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A autoria da presente Proposição é do nobre Vereador 

Ítalo Gabriel Moreira.  

Trata-se de PL que altera a Lei n° 4.812, de 12 de 

maio de 1995, para permitir que a poda de árvore seja feita por pessoa jurídica privada, 

cadastrada perante o município. 

A proposição está de acordo com o nosso Direito 

Positivo, no qual passamos a expor: 

A proteção ao Meio Ambiente está estabelecida na 

Constituição da República Federativa do Brasil: 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações”.  

Tal qual a Constituição da República, a Constituição 

do Estado de São Paulo impõe ao Município o dever de preservação e defesa do meio ambiente, 

nos termos seguintes: 

“Art. 191. O Estado e os Municípios providenciarão, 

com a participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, recuperação e 

melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades 

regionais e locais em harmonia com desenvolvimento social e econômico”. 

A matéria sobre a proteção ao meio ambiente está 

prevista na Lei Orgânica do Município, dispondo o caput do art. 178: 

“Art. 178. O Município deverá atuar no sentido de 

assegurar a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida”. 



 

 
 

A iniciativa legislativa sobre o assunto está amparada 

no art. 33, inc. I, alínea “e”, da LOM – que concerne à “proteção ao meio ambiente e ao combate 

à poluição”. 

Também verificamos que diz respeito ao uso e 

ocupação do solo urbano. Dessa forma, estabelece a Constituição da República Federativa do 

Brasil: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

VIII- promover, no que couber, adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle de uso, do parcelamento e da 

ocupação da solo urbano”.  

 Sobre o mesmo tema, dispõe a LOM: 

“Art. 33 Cabe à Câmara Municipal, com sanção do 

Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se 

refere ao seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive 

suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 

XIV- ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do 

solo urbano.        

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer.    

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2021. 
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